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lEI N. 474/96, DE 07 DE JUNHO DE 1.996. 

"DA nome ao Centro Comunitário da Igrejinha". 

A Câmara Municipal de Alexiinia, Estado de Goiás, por 
seus membros, APROVOU e EU, Prefeito Municipal, SANCIONO a se-
guinte Lei:  

Art. lo)  Fica denominado EDIMUNDO PEREIRA LIMA, o Cen-
tro Comunitário no Municipio de Alexânia, o qual está sendo Cons-
truido no Povoado da IGREJINHA, neste Município.  

Art.  2o) Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alex&nia, Estado de 
Goiás, aos 07 dias do mês de junho de 1.996. 
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